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ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS ENV ELOPES DE Nº 1 
"DOCUMENTAÇÃO" APRESENTADOS PARA A LICITAÇÃO MODALI DADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2016, DO TIPO "MENOR PRE ÇO GLOBAL", 
PROCESSO Nº 35/2016. 
 
     Às treze horas e trinta minutos, do dia vinte e cinco 
de maio do ano de dois mil e dezesseis, na sala de reuniões da Divisão de Despesas, 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Bebedouro, com sede à Praça José 
Stamato Sobrinho nº 45, Centro, se reuniram os membros da Comissão Municipal de 
Licitação, os senhores: Nelson Sanchez Filho (presidente) , Luis Antonio Nogueira 
(secretário) , Carlos Henrique Fossaluzza , Andreza Gomes Fabro , Paulo Sérgio 
Garcia Sanchez  e Josué Marcondes de Souza (membros) , para procederem à análise, 
conferência e julgamento dos documentos apresentados na fase de habilitação da 
licitação modalidade Concorrência Pública nº 01/2016 , do Tipo "Menor Preço Global" , 
que tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada em Engenharia Civil, 
devidamente cadastrada no CREA, incluindo Profissio nais Habilitados, para 
Execução de Pavimentação e Qualificação de Vias dos  Bairros Distrito Industrial II, 
Vila Alto do Sumaré e Jardim das Acácias, neste mun icípio de Bebedouro/SP. , com 
recursos financeiros oriundos da UNIÃO FEDERAL , por intermédio do MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, através do CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 0414486-27/2015  que, 
entre si, celebraram a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  e o MUNICÍPIO DE 
BEBEDOURO/SP , destinado à Execução de Obras/Serviços no Município de 
Bebedouro/SP, no Âmbito do Pró-Transporte , e com contrapartida  do MUNICÍPIO, 
incluindo: material, mão-de-obra, equipamentos, transportes, f erramentas, encargos 
e leis sociais, enfim tudo às expensas da contratad a, sob o Regime de Execução 
Indireta de Empreitada por Preço Unitário , pelas empresas licitantes: MATTARAIA 
ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA , DGB ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA , CONSTRUSANTOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA - EPP  e C. S. CONSTRUSIL EMPREENDIMENTOS & CONSTRUÇÕES LTDA  - 
ME. De posse dos envelopes de nº 1 "Documentação", procedeu-se primeiramente à 
análise dos documentos de habilitação apresentados pelas empresas licitantes, apurando 
a princípio a Comissão Municipal de Licitação que a empresa licitante: 
CONSTRUSANTOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EP P, apresentou o 
Balanço Patrimonial do último exercício social de 2015, todavia, deixou de apresentar a 
Demonstração de Resultado do Exercício - DRE, do ano de 2015, descumprindo, assim, 
a exigência constante do item 6.2.4.1.  do Edital nº 30/2016  da Licitação, sendo que as 
informações da Demonstração de Resultado do Exercício - DRE são imprescindíveis para 
a verificação do conjunto de Receitas, Custos, Despesas e formação do Lucro/Prejuízo 
do exercício social. Prosseguindo a análise dos documentos, a Comissão Municipal de 
Licitação apurou que a empresa licitante: C. S. CONSTRUSIL EMPREENDIMENTOS & 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME , apresentou o Acervo Técnico através do Atestado CAT nº 
2620140005856, o qual apresenta qualificação técnica operacional  para execução dos 
serviços de drenagem, não apresentando, portanto, qualificação técnica  e qualificação 
operacional  para os demais serviços como o de pavimentação, descumprindo, assim, as 
exigências constantes dos itens:  6.2.3.3. e 6.2.3.4. do Edital nº 30/2016  da Licitação. 
Apresentou também, o Acervo Técnico através do Atestado CAT nº 2620150014063  em 
que comprova a sua qualificação técnica  e qualificação operacional  apenas para 
execução de serviços de passeio público, não comprovando, portanto, qualificação 
técnica  e qualificação operacional  para os serviços de pavimentação e drenagem, 
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descumprindo, assim, as exigências constantes dos itens:  6.2.3.3. e 6.2.3.4. do Edital nº 
30/2016 da Licitação. Apresentou ainda, o Acervo Técnico através do Atestado CAT nº 
BAR-00691 , comprovou apenas qualificação técnica  para os serviços de drenagem, 
não comprovando neste atestado nenhuma qualificação operacional , tendo em vista 
que o referido atestado qualifica empresa diversa da ora licitante (FC Rental Locação de 
Máquinas e Veículos Ltda.), descumprindo, assim, a exigência constante do item  6.2.3.3. 
do Edital nº 30/2016  da Licitação. Por sua vez, apresentou o Acervo Técnico através do 
Atestado CAT nº 2620150013769 , o qual não comprova qualificação técnica  e, nem 
tampouco, qualificação operacional  para os serviços ora licitados, descumprindo, 
assim, as exigências constantes dos itens:  6.2.3.3. e 6.2.3.4. do Edital nº 30/2016  da 
Licitação. Por último, apresentou o Acervo Técnico através do Atestado CAT nº 
2620130005055, em que comprova a qualificação técnica  dos serviços ora licitados, 
porém, não comprovando qualificação operacional  dos referidos serviços, tendo em 
vista que o referido atestado qualifica empresa diversa da ora licitante (FC Rental 
Locação de Máquinas e Veículos LTda.), descumprindo, assim, a exigência constante do 
item  6.2.3.3. do Edital nº 30/2016  da Licitação. Por fim, a Comissão Municipal de 
Licitação apurou que o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis apresentadas 
pela empresa licitante: C. S. CONSTRUSIL EMPREENDIMENTOS & CONSTRUÇÕES 
LTDA - ME , possuem informações desconexas e em desacordo com os dados 
reproduzidos nas referidas Demonstrações, a saber: o valor do Lucro Líquido do 
Exercício R$ (263.330,43), que na realidade é Prejuízo, constante na Demonstração de 
Resultado do Exercício - DRE, não corresponde com o Lucro no Exercício constante do 
Balanço Patrimonial, em 31/12/2015, que é de R$ 100.000,00, não sendo possível, dessa 
forma, concluir sobre a veracidade das informações apresentadas e comprovar a boa 
situação financeira da empresa, descumprindo, assim, a exigência constante do item 
6.2.4.1. do Edital nº 30/2016  da Licitação. Por outro lado, a Comissão Municipal de 
Licitação apurou que as empresas licitantes: MATTARAIA ENGENHARIA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA  e DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA , apresentaram os 
documentos exigidos para a habilitação a presente licitação  relacionados nos itens: 
6.2., 6.2.1., 6.2.1.1., 6.2.1.3., 6.2.2., 6.2.2.1., 6.2.2.2., 6.2.2.3., 6.2.2.3.1., 6.2.2.3.1.1., 
6.2.2.3.1.2., 6.2.2.3.2., 6.2.2.3.3., 6.2.2.4., 6.2.2.5., 6.2.2.6., 6.2.3., 6.2.3.1., 6.2.3.2., 
6.2.3.3., 6.2.3.4., 6.2.3.4.1., 6.2.3.4.2., 6.2.3.5., 6.2.3.6., 6.2.4., 6.2.4.1., 6.2.4.1.1., 
6.2.4.2. e 6.2.4.3. do Edital nº 30/2016  da Licitação. Diante do apurado, a Comissão 
Municipal de Licitação decidiu e julgou INABILITADAS  a prosseguirem nas demais 
fases do certame licitatório, as empresas licitantes: CONSTRUSANTOS COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP  pelo não atendimento da exigência constante do 
item 6.2.4.1.  do Edital nº 30/2016  da Licitação e C. S. CONSTRUSIL 
EMPREENDIMENTOS & CONSTRUÇÕES LTDA - ME , pelo não atendimento das 
exigências constantes dos itens: 6.2.3.3. , 6.2.3.4. e 6.2.4.1., do Edital nº 30/2016  da 
Licitação. Por outro lado, a Comissão Municipal de Licitação decidiu e julgou 
HABILITADAS  a prosseguirem nas demais fases do certame licitatório, as empresas 
licitantes: MATTARAIA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  e DGB 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA , por terem apresentado os documentos 
exigidos para a habilitação a presente licitação  relacionados nos itens: 6.2., 6.2.1. , 
6.2.1.1., 6.2.1.3., 6.2.2., 6.2.2.1., 6.2.2.2., 6.2.2.3., 6.2.2.3.1., 6.2.2.3.1.1., 6.2.2.3.1.2., 
6.2.2.3.2., 6.2.2.3.3., 6.2.2.4., 6.2.2.5., 6.2.2.6., 6.2.3., 6.2.3.1., 6.2.3.2., 6.2.3.3., 6.2.3.4., 
6.2.3.4.1., 6.2.3.4.2., 6.2.3.5., 6.2.3.6., 6.2.4., 6.2.4.1., 6.2.4.1.1., 6.2.4.2. e 6.2.4.3. do 
Edital nº 30/2016  da Licitação. A seguir, nada mais tendo a ser analisado, conferido e 
julgado pela Comissão Municipal de Licitação, seu Presidente ordenou a publicação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, do competente extrato de julgamento da fase de 



 
Prefeitura Municipal de Bebedouro 

Estado de São Paulo 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 

Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 
Fone/Fax: (17) 3345 9116 

Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado” 3

habilitação da licitação, bem como, ordenou a expedição das respectivas notificações via 
correio "carta registrada com aviso de recebimento AR", comunicando a presente decisão 
às empresas licitantes, concedendo as mesmas a partir da data da publicação, prazo 
legal de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, nos termos do artigo 109, 
inciso I, alínea "a", da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais nºs: 
8.883/94, 9.032/95, 9.069/95, 9.648/98 e 9.854/99 e ulteriores alterações. Por fim, vale 
deixar registrado em Ata, que caso não haja interposição de recursos, fica designada a 
data do dia 07 de junho de 2016 , às 11:30 horas , para a realização da sessão pública 
de abertura dos envelopes de nº 2 “Proposta de Preços” apresentados pelas empresas 
licitantes habilitadas: MATTARAIA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  e 
DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA . A seguir, nada mais tendo a ser 
esclarecido, o Presidente da Comissão Municipal de Licitação, deu por encerrada a 
presente sessão, do que, para constar, foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e 
achada conforme, segue devidamente assinada pelos presentes. Eu, Luis Antonio 
Nogueira , secretário, a digitei. Bebedouro, vinte e cinco de maio do ano de dois mil e 
dezesseis. 
 
     À COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 Nelson Sanchez Filho    Luis Antonio Nogueira 
       - Presidente -           - Secretário - 
 
 
 
 
 
 
 
 Carlos Henrique Fossaluzza   Andreza Gomes Fabro 
      - Membro -           - Membro - 
 
 
 
 
 
 
 
 Paulo Sérgio Garcia Sanchez  Josué Marcondes de So uza 
      - Membro -           - Membro - 
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